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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 
Processo Administrativo n° 13/2024 

 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO 
PARANÁ E A XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 7.778.660/0001-22, com 
sede na Rua Moisés Lupion, 1035, na cidade de Palmital, Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu Presidente ANTONIO MACHADO DE JESUS FILHO, portador da Matrícula Funcional nº XXX, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por XXX 
(nome e função do contratado), tendo em vista o que consta no Processo nº XXX e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação nº XXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL 
 

1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, suas alterações posteriores, bem como o atendimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, em cumprimento ao processo administrativo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº 08/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

  
2.1. Aquisição de cadeiras para atender as demandas da Câmara Municipal de Palmital-PR, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
2.1.1. Os itens a serem fornecidos devem observar as especificações, os quantitativos e valores 
na(s) tabela(s) abaixo: 
 

ITEM QTDE UND. REQUISITOS MÍNIMOS 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 02 UND 

CADEIRA TIPO PRESIDENTE – ESTOFADO PRETO - 
ESPALDAR ALTO – COM RODÍZIO - COM BRAÇOS - 
ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDA EM PU - COM 
MECANISMO SYNCRON. CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR PESO DE ATÉ 150KG. 

R$  R$  

02 05 UND 
CADEIRA TIPO DIRETOR – ESTOFADO PRETO - 
ESPALDAR MÉDIO – COM RODÍZIO - COM BRAÇOS - 
ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDA EM PU. 

R$  R$  

03 06 UND 

CADEIRA ESCRITÓRIO INTERLOCUTOR – ESTOFADO 
PRETO - ESPALDAR MÉDIO – BASE FIXA PRETA – COM 
BRAÇOS - ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDA EM PU - 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR PESO DE ATÉ 130KG. 

R$  R$  
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04 04 UND 
CADEIRA TIPO FIXA EM POLIPROPILENO NA COR 
PRETA - COM ENCOSTO E SEM BRAÇO - EMPILHÁVEL 

R$  R$  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$  

VALOR TOTAL EM EXTENSO: R$ __________________________________________________ 
___________________________________________________________________________)  

 
2.2. A quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido a CONTRATADA, tratando-se 
de mera estimativa, não obrigando a Câmara Municipal a aquisição de todo o material durante a 
vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

3.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta.  
3.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da notificação, o produto que vier a ser recusado, sendo que o ato 
de recebimento não importará sua aceitação.  
3.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros.  
3.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários.  
3.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações deste Termo de Referência, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito 
funcionamento.  
3.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição dos produtos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
do recebimento da notificação, sem ônus para o Legislativo, e independentemente de eventual 
aplicação das penalidades cabíveis.  
3.7. Se houver diferença entre as quantidades definidas em Contrato e as efetivamente entregues, 
o fornecedor deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar da notificação, contados do recebimento da notificação.  
3.8. Os materiais serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos;  
3.9. É de responsabilidade do fornecedor realizar a entrega, descarrega e conferência dos itens, 
acompanhados por membros da Comissão de Recebimento e do Fiscal de Contrato.  
3.10. Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Câmara Municipal de 
Palmital, em até  10 (dez) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, conforme quantidade 
solicitada, no seguinte endereço: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, situada na rua Moisés Lupion, 
1035, centro de Palmital, Estado do Paraná – CEP 85.270-000 – Fone: (42) 3657-1426 – e-mail: 
camarapalmitalpr@gmail.com 
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3.11. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
3.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)  

 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

 
CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
  

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 92 VII e XVIII)  

 
7.1. O acompanhamento da execução da contratação consiste na verificação da conformidade da 
execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido 
por um ou mais representantes da Contratante, designados pelo setor competente.  
7.2. A execução da contratação será acompanhada pelo servidor nomeado como fiscal e gestor 
do contrato conforme Portaria n° 022/2023. 
7.3. Aos servidores designados acima incumbirá acompanhar a execução do fornecimento dos 
itens e respectiva análise de conformidade com as especificações e critérios dispostos neste Termo 
de Contrato, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento da contratação.  

7.3.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) 
de contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências deste 
instrumento. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).  
7.3.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo Gestor de Contratos, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. A Contratante reserva-se o direito de rejeitar os itens entregues, se em desacordo com as 
normas técnicas ou com os termos deste instrumento.  

7.4.1. Os itens recusados deverão ser repostos em, no máximo, 48 horas.  
7.4.2. Quaisquer custos referentes à reexecução dos objetos contratados, em razão de sua 
não conformidade com os requisitos do Termo de Referência, deverão correr por conta da 
Contratada.  
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7.5. A Contratada deverá remover, às suas expensas, os produtos que estiverem em desacordo 
com as especificações técnicas e/ou com danos decorrentes do acondicionamento e transporte.  
7.6. Quaisquer exigências da Contratante inerentes ao objeto contratado deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada.  
7.7. O acompanhamento do recebimento dos itens será exercido no interesse da Câmara 
Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.  
7.8. O recebimento definitivo e aceitação do objeto ficarão a cargo de servidor designado, 
obedecendo ao disposto nas alíneas “a” e “b”, inciso I e II, do art. 140, bem como ao disposto no 
art. 119 da Lei nº 14.133/21.  
7.9. Será declarado o recebimento definitivo após o cumprimento integral das obrigações 
assumidas pela Contratada, qualitativa e quantitativamente, devidamente atestado pelo servidor 
designado, constando o atendimento às condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
7.10. A ação ou omissão da Contratante no acompanhamento do fornecimento dos itens não exime 
a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os itens fornecidos, o cumprimento 
dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou legais.  
7.11. O Termo de Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
7.12. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Contrato ou 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
7.13. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 
CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)  
 

8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 
CLÁUSULA NONA – REAJUSTE (ART. 92, V)  
 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.  
9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  
 

10.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:  
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.1.7. Cientificar a Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
10.1.9. A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  
10.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)  
 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  

11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia;  
11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  
11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
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11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
11.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
11.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 
o exigir.  

11.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
12.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
12.11.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
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12.12.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
12.13.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
12.14.  Deverão ser observadas ainda as determinações do termo de referência.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)  
 

13.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
iv. Multa:  
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato.  
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
1% (um por cento) do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do valor 
do Contrato.  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do 
valor do Contrato.  
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,75% (zero vírgula 
setenta e cinco por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
8. Para situações específicas, deverão ser aplicadas as multas e demais sanções previstas no tópico 
de "Sanções administrativas e procedimentos para glosa no pagamento" do Termo de Referência.  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
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13.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
13.11.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)  
 

14.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
14.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
14.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

14.3.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
14.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
14.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
14.3.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  
14.4.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
14.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
14.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
14.4.3.  Indenizações e multas.  

14.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)  
 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
ORGÃO: 01 – PODER LEGISLATIVO 
UNIDADE: 001 – CÂMARA MUNICIPAL 
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 01.031.01.01.1003 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO – 0001/01/07/00/00 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92,III)  
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES  
 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  
 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como nos respectivos 
Diário Oficial dos Municipios, Diário Oficial Eletrônico e Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Palmital-PR, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS  
 

19.1. O contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por 
meio eletrônico, através da assinatura digital conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICPBrasil.  

 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA– FORO (art. 92, §1º)  
 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Palmital, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença de duas 
testemunhas, que também o subscrevem, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais.  
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Palmital, ____ de ___________ de 2024.  
 
 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

Testemunhas:  
1 
2 
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